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Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

GABINETE DO PREFEITO 

NO: 2êe/95, DE 308 DE JUNHO DE 1 9 && 5. 

DISPHE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇA- 
MENTAÁRIAS PARA MNM EXERCICIO FI- 
NANCEIRO DE i1996, E Dá OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

PREFETTO MUNICIPAL DE CANTAGALO: 

seguinte LET* 
saber aue à Câmara Municipal aprovou, e €U SAaAnNnciont & 

"s 

Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei, as Diretri- 

ec Gerais para à elaboração dos Orçamentos do Munict- 

pió, relativo ào exerciício financeiro de 19964, e 

acordo com º previsto no Art. 38,; IÍntiso XIV dê 163 

(Irgânica do Municipio de Cantasalo, c nos termos  do 

disposto no Art. 358, $ 26; Inciso TE do Ató dáas diSSO* 

sições Constitucionais Transitórians. 

Ah elahoração da proposta orçamentária do Municiípio par- 
ra o exercicio financeiro de 1994, onbedecerá as se- 

guintes Diretrizes Geraio, cem o vrejutízo dats normas 

financeiras estahelecidas pela Legislação Federal . 

40 » Não poderao ser fixgadas despesas sem aoue estejam 

definidas as fontes de recursos . 

gDO — D montante das despesas não devera ocer cupver|or 

as das receijitas. 

£30 » Constará da proposta orçamentária o oroduto das 

OPerações de créditos autorizados pelo Legisla- 
tivo com destinacão especifica e vinculada aào 

Projeto. 

N Projeto de Lei Orçamentária, aàs receitas e desvesas 

ceráão orçadas seszundo à tendêéncia das arrecadações do 

exercicio de 1994 é o orçamento previcsto para 19955,. 

O Poder Executivo noderaá firmar convéntos em outras 

esferas de Gonverno, pvara desenvolvimento de programat 

prioritários, naco áreas de Educação, Saúde e Saneamen ” 

to, Assistência Social Geral, Urbanização, Viação € 
Transportes, fgricultura, Turismo, Esportes e Certa- 

mes, COM OU sem onus pnara o Municibio,., 

! 
1 Poder Executivo cumorira o que estabelece o Art. 212 

da Constituição Federal, em se tratando da aplicagdes 

de no minimo de 29% (vinte & cinco por cento), cortrées* 

pondente de impostos e transferências na área de Edu- 
Cação, no queX:rnta àãs priioritariamente, no ensino 
fundamental e p éveacolâru ES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

GABINETE DO PREFEITO 

60 — Na lLeit de Orçamento, serao previstóos rFecursos para 

reajuste real nara pessea)d . 

70 — ) Poder Executivo poderá remanediar até 18% (dex por 

cento) das dotações orçamentárias vigentes, (inclusive 
cobre supostas correções à serem autorizadas, com base 

no Art. 43 8108, Incionm EtL, da Lei Federal An IRQ068, 

para atender à suplementação das dotações necessarias, 

programas de trahalho é fontes de recursos, cencdo auec 

o Poder Executivo, respeitara, na mesma ordem e npro+ 

porçaão, à inclusã&o do Poder Legislativo, mediante so- 
licitação deste Poder . 

88 - Fica autorizada à contcessão de ajudá financéeira às En-. 

tidades sem fins lucratijvos, reconhecidas de Utilidade 

Pública nás áreas de Saúdes Educação e Cultura é Açg- 

sinsteéêencia Social. 

410 < ONOe pagamentos sergo efetuados após apnrovação pe- 

1n Poder Fuvecutijvo, o5 planos de an1licação apreo- 

sentados pelas Entidades heneficiadas. 

520 — Os5 prazos para à prestação de contas cserão fixa- 

daes pelo Poder Executivo, dependendo do plano de 

aplicação, não podendo ultrapacsguar 06 trinta 

dias do encerramento do exercicino, 

$30 — Fica vedada à concessão de ajuda financeira àas 

entidades cue não prestaram contas dos  recursos 

anter tormente recebidos, assim como as que não 

tiveram as suas contas aprovadas pelo Poder Exe- 

CUT Evi. 

90 — é vedada à concecsão de csulvençõoes aàs Iarejas, por ce- 

em indenendentes  jdo Estado (Art. 1%7. InCitseo " da 

RT A S 

10 - N orçamento anual obedecera à estrutura organizacional 

aprovada por decreto, compreendendo seus Fundos, Óó 

gaos e Entijidades de AfAdministração Direta e Indireta, 

inclusiíve fundações instituiíidas e mantidas pelo Muni- 
É IDID. 

II — DAS ALTERAÇÕOES NA LEGISLAÇÃO FISCAL 

11 — O Poder Executivo encaminharáãá ao Legislativo, Projeto 

de Lei que versara asobre às alterações tributárias. 

TII - DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DA 
LEI DE ORÇAMENTO 

| 
12 — Na Lei de Orçamento, serão apresentados conjuntamente, 

o% Orçamentos Fiscais e de Seguridade Social, o Orça- 

mento Sinteético e o Demonstrativo dos aactos  com Edu- 

CAÇão. 

; i : : À ; ' : | 
43 — O Poder Echutxv&,xtenwm em vista à capacidade finan- 

ceira do Mauniciípio,' procedera à seleção das oerioridáa=s 
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des dentre as elencadas e seqauira 

A) PODER LEGISLATIVO 

T - Oraganizar e manter um rígido controle das despesas em 

Felaçcão & recdeita, nhservadas as dotações existentes 

no Oecamento Ceral do Municiínios 

11 — Adaptar à Câmara Municipal aos novos preceitos e atri- 

buições Constitucionais vigentes, referente àa Consti- 

tuição Federal, Constituição Estadual e à Lei Orgsánica 

do Municiípio através da reorganização administrativa, 

Legajslativa, Financeira e de auvrimoramento doe Poder (de 

Fiscal iszação:s 

LIE “ Kauiparar e manter atual izadogs todo o material de pes- 

Guisa e estudo para vereadores, Acssecscores e a6 fdimi- 

nistrações Legislativas e Financeiras,através da rees- 

truturação da Biblioteca e da manutenção e conservação 

de documentos de qualauer origem e espécie, em JIonca) 

apropriados 

TM s Pegomoóver e dar condições de reciclagemn anos Vereadores 

é a Adiministração, atraveés dé congressos, simpósios e 

encontros ovoara melhorar e ampliar seus conhecimentos+ 

U . Desenvolver vrocesso de celeção e recrutamento de vnesz- 

snal para preenchimento de cargos e vagas no sServiço 

Público Menicipal, na área Legislativa; 

VT — tTmplantar & desenvolver o csistema de informat iszaçãos 

VITT » Manter os compromisscos com salários de pessoal é sub» 

cidios de Vercadores, em cumperimento à Constituição 

Federal e ao Regime Juriíidieco único dos  Servidores Pu- 

blicos do Municiínio de Cantagalo; 

VIIT — fiquicição de veiculos para cserviço dos Vereadores & à 

feminiateaçõãos 

IX <« Utilizar os meios de comunicações oficiais para manter 

àa comunidade informada sohre toóodos os Atos originários 

de Poder Legicglativors 

x » fiarantir à conservação doe Edificio cedes 

XI — Construção de obras se ampliação do Anexo da Câmarca 

Municipals 

AIT — Tmplantar um ciestema de telefones moderno e eficientes 

XKIIIT - Aquisição de móveis e equipamentos para aperfeiçõar o 

func i onamento da Câmara Municipal de Cantagalo. 

R) PODER EXECUTIqu— ORCAMÇNTD FISCAL 
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í — ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 

o
 (sarantir àas condições adequadas de furncionament o R0 

núcileo do governo, no que tange às instalações, à j 

fra“"“ecstrutura, à operação e representação funcionails 

1E — Garantir os compr imentos dos contratos, à fim de evt+ 

tar bSlodúceios das contas báncáriass 

IIT % fAperfeiçõar . a infra“estrutura da adminicstração, cons- 

truindo novas unidades, reformando e ampliando aquelas 

exnisntentes, nogdernizando o0s5 caouipamentos, com o obhje+- i 

tivo de elevar o5 niíiveis de atendimento em todo o Muy- 

niciíbpids iE 

é 

TU e Renresnentar e defendes n65 intersessoes do Municínio jun+ 

tó à outros Múnicisios, Estado e Uniãos 

V Aperfeicoar o orocesco de captação de recurcos inteéer+ 

nos e externos junto às principais fontes de financia- 

mentoos 

VI » Estruturar e inmplantar aàas atividades de divulgação, 

Publicidade é relações públicas, visando atender  as 

demandas cotidianas da administração e daouelas pes- 

pDoRSAVEiIiS pelo olanejamento, execução e manutenção dos 
compromioscos dàdo Municipios 

VIT É Garantir a estrutura é 08 mecanismos necessarios à 
operacional ização do sistema maunicipal de planejamen- 

tm, envolvendo o  anerfeiçõoamento dos cistemas de in 

format ieação, de elaboração e acompanhamento  orçamen- 

tário, de controle e acompanhamento de ações de proje- 

tos de Municipios - 

VITTT e fAprimorar o orocesso cde tomada de decisoes & o contro- 

le dos-projetos é dás açoes fazendárias, através da 
implantação de um nroarama de vlaneijamento estratégi- 

cos 

IX - Ampliar a transferência dos atos e fatos administrati- 

vVvOoOS para à comunidade, através de processamento de da- 

oc :s 

X - Integrar todos os csetores da administração, através do 

descnvolvimento de um siestema de informat isaçãos ; _1 

XI — Suprir à administração municipal de recursos humanos 

qualificados, através de realiszação de cursos  especi- 
ficos para dreinamento dos scservidores publicos do Mu+- 

nicipios 

><
 

ts
 

2
 impliar e desenvolver os orocessos de recrutamento de 

seleção de pessoal, destinado ao preenchimento de car+- 

QS 6 VAGAS no &ervãçm Ppblãcm o Muqicíwãm, assim co=.- 

mo atender as nedessidades de drgãos federais, esta- 
duaito e municipais, sempre que solicitadoss 
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PREFEITURA MUNICIFPAL DE CANTAGALO 

GABINETE DO PREFEITO 

Aquicição de vetculos para cserviçoõs de adminiostração e 
usO dos Secretários no desempentho de suas funções s 

NGuisicãao de ecu) Damerntos para retransemissão de cisteoe- 

ma de TV e à eua manutençõão:s 

Subvenc ionar entidades filantrasircas, Educacionajis, 
MUSÍICAIS & Carnavalescas:s 

Construir e adauirjir pPalanaoues e palcos para evernt os 

oc iosculturajes, 

— TURISMO, ESPORTES E CERTAMES 

fipoidar, estimular e divulgar à orática dos esportes no 
Municínio, incentivando a manutenção e ampliação e ex 
popaçoõos destinados as atividades de esporte e lave rs 

Construir campo de futebol no Bairro São José, desde 
que n terreno esteja devidamente lesgalizado em nome da 
municipalidade, aquadras polivalentes nos Distritos & 
Bairros São Jdosé e Santo Antonio, em local estratégico 
que atenda aos dois Bajrros:s 

Promovers festividades & incentivar o turiomo yo Magçy p 
cinio, com ehtbras de embetloesamento c & áreas turiíisticass 

e 

3 — AGRICULTURA 

Garantir à vrestação de serviço de assistência técnica 
à extensão rural e henefiício de pecguennos e médios pro 
cutores dos trahbalhadores rurais, souas famílias e suas 
Organizações : 

fquiscsicão e gdistribui Gão de cementes & nudas DAA o 
pansaão de horFtas comunitárias e outras ; COM InNtarto de 
incentivar e desenvolver"r à oroduy ção no Munijcthoi s 

Implantar àa política do desenvolvimento agricola, com- 
nmativel com à oolítica doe meio amb tente E DIeservação 
dcdo solos 

Ircentivar n abactecimentoe alimentar ; Strávées do tu f 
tema de comercialização direta entro DrIOdUutores & con* 
sumitdoroes:s 

MqUuisição e OuU desapronriação de ápeas oara | mo Varntoa- 
Gão do Diestrito Tnducstrial, 

— CONDECAM | 
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Estado dó Rio de Jdaneiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

GABINETE DO PREFEITO 

tIncentivar e manter pecsauiga agaro-pecuaria que garanta 

o desenvolvimento de setor de produção de alimentos, 

cCom progresceo tecnoológaico voltado aos pequenos e méê 

dios produtores, com as caracteristicas regionaisz 

Adeauirir macouinas, treatores, caouyuipamentos agr icolas, 

de inceminação artifícial, irrioação e ferramentas e 
utenst 1 jós diversos. 

- OBRAS E TRANSPORTES 

— Pegomoever à edição de normas urbantsticaso e ambientais,) 

pautadas na política setorial, estruturante do espaço 

urhano, com vistas ao caisciplinamento do uso é da ocu*+ 

nmação do solo e o direcionamento dos investimentos py- 
Blicos:s 

Peomover melhorias dos cerviços publicos, no campo do 

saneamento, iluminação, calçamento e obras e instala» 

ções divercas, para atender a6 áreas mais necessaárias 
e de menor concentração de rendas no Municinios 

Promover ações aue vicem a implantaçõão, restauração, 

cCconservação e mnelhoramento das rodovias, assegurando € 

acecsso dos jncumos às áreas de população e dos grandes 
centros consumidores ; 

PrOomMover e incentivar a construção de obras, prOSS E 

Guindo aàas em andamento e iniciar novas construções ha- 

bitacionais localiszadas em aàárea e nucleos habitacio- 

naiss 

Conotruir e restaurar praçao, pvargues e jardins no Mu- 

micinios 

Dar continuidade ào controle de segurança do tráfeao 

urbhanos 

fNauisição e ou desapropriação de área pára expansão e 

cdesenvolvimento urbano no Municínios 

Caonstrução é ou ampliação de terminais rodóoviários deée 

pequeno pnorte nos distritoss;s 

Construiíir reservatórios d água em Bairros máais NEN s ee 

si itados . 

é - EDUCAÇÃO E CULTURA 

fioniar n encino fundamental oublico, inciluindo também 

ensino para jovens é adultos, pré-escolar, abrangendo 

as açõoes de um «tandimençm de aualidades 

Garantir aos alunos da rede puública, assistência cOlMsS 
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— PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

GABINETE DO PREFEITO 

“ o lementar necessária a0 ceu bom desempenho escolar, 

incluindo as ações de saúde, complementação alimentar 

e deo fornecimento de material vedagoaicos 

TIT e Conotruir creches no Rairro São Jose, nos Distritos e 

no Máorro Feline Jdoao: 

IV “ fúimpliar à oferta de vagas, construindo é ampliando 

escolas, apds a realização de censo escolar, a fim de 

determinar o5 locaigr onde exista demanda de aluno que 

justifiaue a construção e ampliação de unidade esco- 

Tar: 

U — Desenvolver programas que assegurem à valorização do 

prrofessor, tanto no âmbito salarial quanteo no aper+ 

feiçoamento contínuo, atraveées de permanente e cont- 

tantes atualizações e melhoria dos pisos  calariais, 

come atraves de curcos de aperfeiçõamento e capacita- 

ção aue garantem à formação fundamental e contiínua do 

pirofessoar s 

UT e Dar continuvidade aos programas de recuperação, MA 

tenção e eouipamentos das unidades escolares, dotan 

deosas de condições aue lhes permitam atender adequar- 

damente às diferentes nodaljidades da ensino ministra- 

o 

VIT — Dar continvidade as ações de preservações do Patrimó- 

nin Hijiestórico, Artiíistico e Arguenlóozico, mediante & 

restauração, conservação e revitalização dos bhens 

culturaisr 

* VUTTT . Eeotimular o desenvolvimento de conhecimentos & valo- 

res naáa área artistico-cultural, incilusive com a for+- 

mação de técnicos especial jizadosr; 

TW — Fetimular à  preservação de documentos, de qualauer 

nmaturesza, cue sirvam de base à produção de conhecio 
mento e, portanto, de culturas 

Xx - Feotimualar à formação de novas nplatéias, através de 

divulgação da perodução cultural do Municipio, dando 
espvecial atenção às iniciativas artisticas popylares; 

XT » Implantar e implementar o Serviço de Patrimôónio Hjo- 

tórico CGultural & Artisticaoa de Cantassto, í 

7 - PODER EXECUTIVO — QGRCÇCAMENTO DE SEGURIDADE SOCIAL 

T e Reduzir aàa mortalidatde infantil, atraves de nmelhoria 

das condições de assistência aàao parto e ào recém-na-- 

tos | 

| À 
TT = Melhorar o aterd W) ento nédico-hospitalar, integral no 

âmbito de Sistema único de Saúde, e ampliar as ações 
de prevenção e assistência odontológica à poopulação 
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” cde haixa rendars 

TIT — Dar prosceguimento às obracs de construção, reforma e 

recouipamento de unidades da rede pública do Sistema 

Único de Sauúde (SUS), com orioridade nara construçõão 

doao Pronta Socorro Municipal hnó grimeiro Distritos 

TV — Combates doenças tranomiosíveis e endemias, ampliando 

e modernizsando à rede manicinpal de laboratóorios de 

analices clinicas, e aprimorando o Sistema de Vigi- 

lância Epidemiológica:;s 

V - Alcançar às metas de erradicação da Pólio é do Sáaram- 

pOo, e manter sob controle as demais infecções previo 

niíiveis por imúnizaçãos intensificando as campanhas de 

VACinaçãos 

VT — Aperfeiçõoar à vigilância sanitária, atraves de fisca- 

l izgação e do controle de qualidades 

VTT — Ampliar o desenvolvimento cientifico é tecnolóaico na 

area de Saúde, abrangendo recgunipamento medicoshospic- 

talar, cuprindo de tecnologsia é insumos essenciates 

WTTT e Ampliar à distribuição de medicamentos ecsenciais e 

farmacias básicass 

TX - fipoiar açõoes de proteção à saude, quando afetadas por 

alterações de mejio ambiente, inclusive as decorrentes 

de contingência climática; 

x — Apoiar & ampliar ações voltadas para assist encia à 

nonulação carente, bem como aos idosos e às pessoas 

vortadoras de deficiência, criando condigcgões oue Ia- 

rantam sua integração na comunidardesx 

XL “ AvOotiar à SNPOCUÇÃO descentral izada da prestação ( & 

eervicços assistenciais, tanto por parte dos Poderes 

MuNnicipais qauanto por Entidades Particulares, recos 

nhec idamenteo idoneas:s 

XTITTIT - Thcentivar é apóiar açoõoes qaue permitam m atendimento 

àas crianças de É à é anos de idade, em creches & n o 

e eec lar 

XIII — Assegurar à correta operacional ização das ações preée- 

videnciárias no âmbito municioal, objetivando à me 

lhoria dos ceus heneficiarijioss 

XIV « Atender ào oue disonoe à Lei nºo 95/92, de 2ó de nmaio 

de 1992, %àbrw à Paolítica Manicical dos Direitos c 

Criênhnca é do Adolescente, atraves do CMDCA. 

| 
À | 

T e Traçar um perfil, atraveés de levantamento das neces>- 

sidades básicas das comunidades, Bairrós é Distritós,. 

8 — ASSISTEÊNCIA, SOCIAL E APOITO COMUNITÁRIO 



Estado do Rio õe Jdaneiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

GABINETE DO PREFEITO 

cCom à particinpação de representantes locaixss 

LI — Auxtlio para construção de casas popylares, de peque- 

no e médio oorte, para pessoas carentes do Municinpio, 

em scistema de multirãao, de acordo com à avaliaç M S eoe 

cials 

IIE - Atender à parte de Assistência e Prevideência Social 

daeos Poderes Legislativo e Executivo, 

Art., 14 — fAm metas e ohjetivos foram criadas, com hbase na estrig+ 

tura de gooverno, em harmonia com à csistematização ec 

tabelecida por normas evidenciadas pelas Leits vigsen- Ú 

tES . 
* 

Art. 45 — Eoeta Lej entrará em vigor na data de cua publ 

revogando-sse as dijuposições em contrário. 

icaGRO, 

“
 30 5=: junho nE 499, .
.
.
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SABANETE DO PREFPEAITO, EP 

GUZZO 
PREFEITO NMUNICIPAL 


